
Art. 9º As empresas que aderirem ao programa deverão prestar de imediato todo e
qualquer esclarecimento acerca dos cadastros efetivados, inclusive aqueles que
decorrerem de fiscalização, investigação e auditoria.
Art. 10. Por cada acesso ao banco de dados e por cada solicitação de correção,
alteração, cancelamento e/ou baixa dos dados decorrentes de erros ou falhas no
cadastramento, será cobrado da revendedora o preço publico respectivo, de
acordo com a Tabela de Preços Públicos do DETRAN/DF.
Art. 11. Os valores relativos a cada transferência realizada pelo TEI estão
disponíveis na tabela de preços do Detran/DF, sendo:
I - Registro ou alteração de cadastro na base de dados;
II - Vistoria Veicular ECV; e
III - Vistoria - Dados Bin.
§1º O recolhimento dos valores é de responsabilidade das Revendedoras, devendo
ser compensados em até 5 dias úteis, incluindo o prazo correspondente à baixa
bancária.
§2º A não compensação dos valores dentro do prazo determinado ensejará o
bloqueio imediato do acesso ao sistema, até que sejam sanadas as pendências.
Art. 12. O valor relacionado no item II do artigo anterior é recolhido pelas
Empresas de Vistoria Veicular - ECV's credenciadas junto ao Detran/DF.
Art. 13. É obrigação da Revendedora expor em suas dependências, de maneira
clara e legível, os valores referentes à prestação dos serviços pelo DETRAN/DF
relacionados à transferência de que trata esta Instrução.

CAPÍTULO III
Seção I - Da Vistoria de Identificação Veicular

Art. 14. Para a efetivação da transferência de propriedade, tanto pelo Programa
Transferência Eletrônica Inteligente - TEI quanto pela Transferência Eletrônica
Inteligente - TEI-Cidadão, é obrigatória a realização de Vistoria de Identificação
Veicular, que será realizada pelas Empresas Credenciadas de Vistoria - ECV,
autorizadas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal.
Art. 15. A vistoria veicular para fins de transferência de propriedade terá
validade de até 90 dias.
Art. 16. A relação das ECV's credenciadas para realização de vistoria de
identificação veicular está disponível no sítio eletrônico do Detran/DF:
http://www.detran.df.gov.br/.

CAPÍTULO IV
Seção I - Das Disposições Finais

Art. 18. O Detran/DF disponibilizará no aplicativo do Detran Digital os valores
relacionados à Transferência Eletrônica Inteligente para ciência tanto do
proprietário quanto do comprador.
Art. 19. A Direção-Geral designará a unidade orgânica que ficará responsável
pelo recebimento e análise da documentação de que trata os artigos 5º, 6º e 7º.
Art. 20. Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal.
Art. 21. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

ANEXO I
TERMO DE ADESÃO

PROGRAMA TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA INTELIGENTE - TEI
__________(nome da entidade consignatária), com sede em __________, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº __________, devidamente representada por __________
(qualificação da autoridade máxima da entidade), expressamente adere ao
Programa Transferência Eletrônica Inteligente - TEI, declarando estar
integralmente ciente e de acordo com os termos e condições previstos na
Instrução nº 100/2022 - Detran/DF, nos Documentos Correlatos e no Termo de
Adesão, declara estar ciente e de acordo com as regras, definições e parâmetros
estabelecidos, na forma dos atos normativos/legais aplicáveis ao Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF.
Declara, ainda, ser integralmente responsável civil e criminalmente pelo
conteúdo, segurança, atualização, veracidade e autenticidade das informações
inseridas no Sistema Informatizado do Detran/DF, bem como pelo uso e guarda
das informações consultadas em tal âmbito, respondendo integralmente por
quaisquer perdas e danos advindos de tais informações e/ou uso e guarda.
Assume a responsabilidade integral por todos os atos praticados junto ao Sistema
Informatizado do Detran/DF por seus representantes devidamente designados,
assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.
Ademais, concorda em se submeter a eventuais procedimentos de cadastro e de
homologação tecnológica no âmbito do Sistema Informatizado do Detran/DF,
bem como das regras, definições e parâmetros estabelecidos pelo Detran/DF.
Por fim, assume integralmente a responsabilidade pela manutenção dos poderes
conferidos aos representantes que forem designados, responsabilizando-se por
eventual atraso na comunicação ao Detran de qualquer alteração e/ou
desligamento do(s) profissional(is) oportunamente indicado(s).

Brasília, _______de_______________de_________.
[assinatura]

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE - OPERADOR EXTERNO

ORGÃO/EMPRESA:

DEPARTAMENTO:

CNPJ:

E-MAIL: TELEFONE:

NOME COMPLETO:

CPF: MATRÍCULA:

C.I.: ÓRGÃO EXP./UF: DT. EXP.:

TELEFONE: CELULAR:

NOME DA MÃE:

NOME DO PAI:

NACIONALIDADE: NATURALIDADE:

DATA DE NASCIMENTO: SEXO:

END. RESIDENCIAL:

CIDADE: UF: CEP:

Declaro serem verdadeiras as informações acima, e como Operador do Sistema
Informatizado do DETRAN, respondo integralmente pelo uso do Sistema, uso da minha
senha e me obrigo a:
1) Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza de
que tenha conhecimento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de
decisão competente na esfera legal ou judicial, bem como de autoridade superior;
2) Manter absoluta cautela quando da exibição de dados aos quais tenho acesso, a fim de
que deles não venham tomar ciência pessoas não autorizadas;
3) Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do sistema,
garantindo assim a impossibilidade de uso indevido por pessoas não autorizadas;
4) Somente utilizar funções relacionadas às minhas atribuições, eximindo o DETRAN de
qualquer responsabilidade quanto ao acesso indevido.
5) Obedecer integralmente às normas relacionadas à utilização de recursos de
Informática no âmbito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, bem como a
qualquer normativo que trate de normas e procedimentos referente ao acesso e cadastro
de operadores que venha a ser publicada pelo DETRAN/DF.
6) Responder administrativa, civil e criminalmente pelas consequências das ações ou
omissões de minha parte que possam colocar em risco ou comprometer a exclusividade
do conhecimento de minha senha ou a utilização dos privilégios a que tenho acesso.
[assinatura do operador]

*uso exclusivo das empresas que aderirem ao Programa Transferência Eletrônica
Inteligente - TEI, instituído pela Instrução nº 100/2022.
Na qualidade de sócio-administrador da empresa
_______________________________________________________________ designo o
operador acima qualificado para permissão de acesso ao Sistema Informatizado do
Detran/DF, assumo integralmente a responsabilidade pela manutenção dos poderes
conferidos ao representante designado, inclusive por eventual atraso na comunicação ao
Detran/DF de qualquer alteração e/ou desligamento do profissional indicado.

Brasília, _______de_______________de_________.
[assinatura do sócio-administrador]

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 08 de fevereiro de 2022

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD nº 06/2022.
I - Consoante solicitação da Comissão Especial de Disciplina, concedo 60 (sessenta) dias
de prorrogação de prazo, a partir do dia 24 de janeiro de 2022, na forma do art. 217,
parágrafo único, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 06/2022 - SEAPE (SEI/GDF sigiloso nº
04026-00050347/2021-81 e SEI/GDF restrito nº 04026-00050179/2021-23), instaurado
por meio da Portaria nº 393, de 22 de novembro de 2021, publicada no DODF nº 220, de
25 de novembro de 2021.
II - Publique-se.

WENDERSON SOUZA E TELES
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